
AUTÓGRAFO   DE LEI Nº   027  /2020  

Autor do Projeto: Executivo Municipal

DISPÕE  SOBRE  A  ISENÇÃO  TEMPORÁRIA  DA 
CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  CUSTEIO  DOS  SERVIÇOS  DE 
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  -  COSIP  NAS  UNIDADES  QUE 
ESTEJAM ENQUADRADAS NA TARIFA SOCIAL DE BAIXA 
RENDA E ALTERA O ANEXO DE METAS FISCAIS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 7.788, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo,no uso de suas atribuições legais,conforme disposto no Art. 51 da 
Lei Orgânica do Município,faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º No Período de 01.06.2020 a 30.08.2020, ficam isentos da 
Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 
os  contribuintes  vinculados  às  unidades  consumidoras  classificadas 
como “tarifa social de baixa renda” pelo critério da Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL.

Parágrafo único. O contribuinte que se enquadrar no caput deste 
artigo poderá solicitar a revisão do lançamento, bem como a restitui-
ção, caso pague a Contribuição para o Custeio dos Serviços de Ilumina-
ção Pública – COSIP no período de isenção. 

Art. 2º Inserir o item 26 do ANEXO DE METAS FISCAIS - Tabela 7 – 
DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA, 
constante da Lei n° 7.788, de 19 de dezembro de 2019, que passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“ANEXO DE METAS FISCAIS – Tabela 7 – DEMONSTRATIVO VII - ES-
TIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA.

(...)
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26 Contri-
buição 
para o 
Custeio 
do Ser-
viço de 
Ilumi-
nação 
Pública 
- Prin-
cipal

Isen-
ção

contribuintes 
vinculados às

unidades  con-
sumidoras 
classificadas 
como  “tarifa 
social de bai-
xa renda” pelo 
critério  da 
Agência  Nacio-
nal de

Energia  Elé-
trica – ANEEL

120.000,
00

- - dispensada a

demonstração de

adequação e

compensação  orça-
mentária  nos  ter-
mos  da  decisão 
proferida em 29 de 
março de 2020 nos 
autos da ADI 6.357 
do  Supremo  Tribu-
nal Federal

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de junho de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente
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